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PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE011.2025-SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025-PMBD/SRP 
 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRO DURO/PI. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE BARRO DURO/PI. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 

FUNDAMENTO LEGAL:  

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, LEI Nº 14.770 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2023 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023, E DEMAIS LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

FONTE DE RECURSOS:  

FPM, ICMS, ISS, FMAS, FUS, FUNDEB, IPVA, RP, IPTU E OUTROS APROPRIADOS. 

 

VALOR PREVISTO DA CONTRATAÇÃO:  

R$ 3.379.156,00 (TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E SEIS REAIS) 

 

DATAS E HORÁRIOS: CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 28/11/2025 – Horas 
23:59:00. ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 01/12/2025 – Horas 08:00:00. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/12/2025 – Horas 10:00:00-HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

MODO DE DISPUTA:  

ABERTO 

 

LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL WWW.BLL.ORG.BR 

 

NOVEMBRO/2025 
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EDITAL DE CONTRAÇÃO DE SERVIÇO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE011.2025-SRP 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025  
REGISTRO DE PREÇO 

(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 
O MUNICÍPIO DE BARRO DURO, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 06.554.745/0001-89, com sede na Av. Coronel Benedito da Luz, 675, Centro, representado 
neste ato pelo seu Prefeito, Sr. Elói Pereira de Sousa, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, com a finalidade de selecionar proposta para 
a formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, consoante as condições estatuídas neste Edital, e 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 004/2023 
e alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Recebimento das propostas: do dia 18/11/2025 a partir das 10:00h até o dia 28/11/2025 às 23:59min. 
Abertura das propostas: 01/12/2025 a partir das 08h00min. 
Início da Sessão de Lances: 01/12/2025 às 10:00h. 
Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
O Edital está disponível na íntegra no sítio do Portal da Bolsa de Licitações do Brasil – Bll www.bll.org.br, 
no Portal do Município de Barro Duro, www.barroduro.pi.gov.br e no Portal do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí, www.tcepi.tc.br.  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Exclusivamente pelo site Portal Bolsa de Licitações do Brasil – Bll www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
1.1 - DO OBJETO: 
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, para Contratação de empresa especializada 
para locação de veículos sem motorista para atender as necessidades do município de Barro Duro/PI, 
conforme condições e especificações constantes deste Edital e Anexos que o integram.    
1.1.1 - O objeto é composto pelos itens constantes no Termo de Referência, parte deste Edital. 
 
1.2 - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
1.2.1 A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo de 
Referência (Anexo II). 
1.2.2 O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o registro 
de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover a contração do licitante vencedor do 
pregão. 
 
2 - DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO: 
2.1 - Para participar do presente pregão, a licitante deverá se credenciar no Sistema de “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do site www.bll.org.br. 
2.1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
2.1.2 - O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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2.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Barro Duro, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.3 - O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  
3.1 - Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que 
satisfaça as condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível 
com o objeto da presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do site www.bll.org.br. 
3.2 - Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as declarações que nele constem, sob pena de inabilitação 
na fase de habilitação, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 
3.3 - Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais. 
3.3.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que 
QUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
3.3.2 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 
3.3.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na 
Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.3.4 - A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 
3.3.5 - A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 90 (noventa) 
dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
3.3.6 - Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se 
ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
 
3.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
3.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 
14.133/2021; 
3.4.10 - Organizações da Sociedade Civil  de Interesse  Público - OSCIP, atuando  nessa condição; 
3.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5 - O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.8 - O disposto nos itens 3.5.2. e 3.5.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
3.10 - A vedação de que trata o item 3.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
3.11 - É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU. 
3.12 - As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 
mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação. 
3.13 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital 
e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
3.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Suporte à Fornecedores - (41) 3026-4555 e WhatsApp (41) 
3026-4550 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.1.1 - De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se tratar de 
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inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 2 (duas) horas, após o 
envio de mensagem do Pregoeiro via sistema para tanto. 
4.2 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.3 - A Documentação de Habilitação da proponente vencedora será verificada mediante apresentação 
dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à 
proposta: 
 
4.3.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus atuais administradores, ou; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 
a) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
d) Cópia do RG ou outro documento com foto equivalente e o Comprovante de Situação Cadastral do 
CPF, emitido nos últimos 90 (noventa) dias; 
4.3.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação. 
 
4.3.2 - Quanto a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), este acompanhado do Quadro de 
Sócio e Administradores (QSA), se pessoa jurídica, emitidos nos últimos 90 (noventa) dias; 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais 
e à Dívida Ativa do Estado, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa. 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais 
e à Dívida Ativa do Município, emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa. 
f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, 
certidão de regularidade na contratação de pessoas com deficiência e reabilitados da previdência social e 
certidão negativa de ações trabalhistas da sede da licitante. 
 
4.3.3 - Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 
a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para 
entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 
b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida 
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pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 
a participar de procedimento; 
c) Certidão negativa de execução cível e patrimonial do(s) sócio(s), expedida no domicílio da pessoa 
física; 
d) Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas dos dois últimos exercícios 
sociais exigíveis na forma da lei, que comprovem a boa e regular situação financeira da empresa, devendo 
conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. 
O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador (CRP), 
CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento encontra-se em situação 
REGULAR junto ao referido Conselho, e também as Certidões de Regularidade contendo número, validade 
e finalidades de Balanço Patrimonial e Editais de Licitação, de acordo com a Resolução nº 1.402/2012-
CFC, acompanhado de cópia da Carteira de Identidade (ou documento equivalente com foto) do contador, 
ou profissional equivalente; juntamente com a certidão simplificada, certidão específica, de todos os atos 
averbados, emitida pela junta comercial do domicílio ou sede da empresa licitante, datados dos últimos 30 
(trinta) dias, onde se possam extrair as seguintes informações: A existência de empresa e/ou participação 
societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante; A participação societária 
da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante na composição societária em sociedades, e; 
A Existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta Comercial em nome 
da licitante proponente e Certidão de Inteiro Teor com todos os arquivamentos, emitidas pela Junta 
Comercial, que deverá acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em 
vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame; 

d.1 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) 
e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
 
LG = ___________________________________________________ 
 
 
LC = ________________________ 
 
 
SG = _________________________________________________ 
 

 
4.3.3.1  - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis com as notas explicativas, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
4.3.3.2 - Apresentar Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e administração 
pública, citando a validade, valor, objeto do contrato, nome do contratante e demais informações que 
enteder serem importantes. 
4.3.4 - Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado ou certificado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante executa ou executou serviços e está 
apto para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto, de modo satisfatório equivalente a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do objeto 
licitado, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no Contrato Social 
registrado na Junta Comercial competente. O(s) Atestado(s) apresentado(s) deverá expressar no mínimo, 
as seguintes informações: 1) Razão Social, CNPJ e dados de Contato do órgão ou empresar emissor; 2) 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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descrição do objeto contratado; 3) prazo e quantidade de fornecimento e; 4) assinatura e nome legível do 
responsável pela gestão do fornecimento do objeto. Esses dados poderão ser utilizados por esta 
Administração para comprovação das informações; 
 
PROPOSTAS PARA LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 
b) Para fins de habilitação nos itens relativos aos veiculos especiais do tipo ambulâncias, a licitante 
deverá comprovar aptidão técnica e capacidade operacional compatíveis com o objeto da licitação, 
mediante a apresentação dos documentos abaixo descritos, em conformidade com o disposto no art. 67, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021: 

b.1) Apresentar, no mínimo, um atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a execução de serviços de locação de ambulância tipo D e tipo B 
ou similares, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado. O(s) 
atestado(s) deverá(ão) conter, obrigatoriamente: 1) Razão Social, CNPJ e dados de Contato do órgão 
ou empresar emissor; 2) especificação do tipo de veículo locado (ambulância tipo D e B ou 
equivalentes); 3) prazo e quantidade de fornecimento e; 4) assinatura e nome legível do responsável 
pela gestão do fornecimento do objeto e indicação de que o serviço foi prestado de forma satisfatória. 

c) A licitante deverá apresentar laudos técnicos e relatórios de ensaios, emitidos por órgãos, entidades 
oficiais ou laboratórios acreditados pelo INMETRO, que comprovem a conformidade dos veículos e 
equipamentos ofertados com as normas técnicas vigentes, incluindo, no mínimo: 

c.1) Comprovação de que o produto a ser utilizado na montagem do sistema de sinalizador acústico 
com amplificador não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 
interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Deverá ser fornecido laudo que comprove 
o atendimento à norma SAE J575 e SAE J595 (SocietyofAutomotiveEngineers), no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1. Todos os 
equipamentos/acessórios de adaptação no veículo base deverão ser para aplicação exclusivamente 
automotiva; 
c.2) Deverão ser fornecidos diagrama unifilar e esquemas de fiação em português brasileiro, incluindo 
códigos e lista de peças padrão conforme norma automotiva ISO 6722-1, bem como apresentação 
da alimentação do inversor conforme norma NBR NM 247-3; 
c.3) Deverão apresentar informações detalhadas do circuito transformador do sistema automotivo de 
comutação entre a rede elétrica e o inversor, bem como a presentar a listagem com a codificação dos 
componentes utilizados no produto e flamabilidade para os conectores (V0) e também crimpagem 
dos terminais conforme norma NBR ISO 8092-2; 
c.4) Deverão apresentar laudos: Flamabilidade para atender o Contran 498/2014 no que se refere a 
revestimentos internos não metálicos do compartimento de atendimento para os seguintes itens: 
Isolamento Térmico, Revestimento de parede lateral, revestimento do teto, do piso, das portas, da 
divisória e do estofamento dos bancos; Ensaios de ancoragem dos Cintos de Segurança dos bancos, 
instalados no compartimento de atendimento na carroceria do veículo, conforme disposto na Portaria 
DENATRAN 190/09 e suas atualizações; 
c.5) Laudo de ensaio estático de resistência para a MACA, atendendo as exigências descritas no item 
6.16. 5.10.7 da norma ABNT NBR 14561/2000 e S4 AMD Standard; 
c.6) Em cumprimento a Portaria DENATRAN 190/09, o licitante deverá apresentar teste de 
ancoragem da maca, feito por laboratório devidamente credenciado pelo INMETRO; 
c.7) O Licitante deverá comprovar de que possui Rede de Assistência Técnica Autorizada no Estado 
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do Piauí com a apresentação da Relação do (s) prestador (es) da assistência técnica autorizada com 
endereço completo, telefone (s), CEP, e-mail, etc; 
c.8) A Contratada deve possuir garagem e sede no Estado do Piauí, para início da operação e durante 
todo o prazo contratual, devendo tal imóvel ser fechado, próprio ou de terceiros, devendo ser utilizado 
para as instalações da administração, a guarda e manutenção dos veículos. 

4.4 - A proponente deverá declarar que: 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 
ou transacionar com a Administração Pública de Barro Duro ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 
(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 
nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
i) Que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de 
sofrer penalização desta Administração; 
j) Que o prazo de validade de cada item, não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da entrega 
no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por 
razões técnicas comprovadas; 
k) Que autoriza a Prefeitura Municipal a oriceder investigações complementares que se fizerem 
necessárias; 
l) Que a licitante possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% (cinco por cento) de pessoas 
com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro; 
m) Que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 
com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 
n) Que a licitante obriga-se a garantir que os objetos desta licitação, serão fornecidos de acordo com 
as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
 
4.5- Outros documentos: 
a) Comprovante de que não está inscrito no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), sobre as sanções previstas; 
b) Comprovante de que não está inscrito no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), sobre 
as sanções previstas; 
c) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
d) Certidão Negativa de Débitos do(s) sócio(s) emitida pelo TCE da sede da licitante; 
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e) Certidão Negativa de Débitos da licitante emitida pelo TCE da sede da licitante; 
f) Certidão de Idoneidade do(s) sócio(s) emitida pelo TCE da sede da licitante; 
g) Certidão de Idoneidade da licitante emitida pelo TCE da sede da licitante. 
 
4.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.7 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, observando, 
também, o disposto no subitem 3.3. deste edital. 
4.7.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.7.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
 
4.8 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.9 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.10 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
4.11 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.12 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.13 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.14 - Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de 
abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação e 
proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário.  
 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços. 
5.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.2 A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico até o horário previsto no preambulo deste Edital, mediante o preenchimento, no 
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sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 
b) Marca/modelo (não identificar a empresa podendo-se utilizar o termo “próprio”); 
c) Fabricante; 
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; e 
e) Demais informações necessárias. 
 
5.3 - Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
 
5.4 - Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item do Termo de Referência 
(Anexo II) deste Edital. 
5.4.1 - Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de 
Referência (Anexo II), sob pena de desclassificação (art. 59, III da Lei 14.133/2021). 
5.4.2 - O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na 
desclassificação da mesma. 
 
5.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.5.1 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais. 
 
5.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.7 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 
5.8 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, independentemente de declaração 
expressa. 
5.9.1 - Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
5.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, independentemente de declaração expressa. 
 
5.11 - A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, 
independentemente de declaração expressa. 
5.11.1 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os 
prazos estipulados neste edital. 
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5.12 - Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o Pregoeiro aceitará as propostas 
e colherá, após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) 
referente(s) ao(s) dado(s) faltante(s). 
5.12.1 - Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do 
Pregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 
 
5.13 - Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que 
regem a Administração Pública. 
5.13.1 - O Pregoeiro considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento. 
 
5.14 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo(a) Pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão. 
 
5.15 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 
de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua 
condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, 
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. 
 
6 – FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 
6.1- Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 
 
6.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
6.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
6.4 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
 
6.5 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 
6.6 - Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 
6.7 - Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da classificação 
final. 
 
6.8 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
6.9 - A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente previsto. 
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6.10 - A prorrogação automática de que trata o subitem anterior terá duração de 02 (dois) minutos, período 
este que será renovado sucessivamente sempre que houver lances antes de seu término, inclusive lances 
intermediários. 
 
6.11 - Caso não sejam ofertados novos lances no prazo de 02 (dois) minutos, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
 
6.12 - Encerrada a sessão pública, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa e em prol da consecução 
do melhor preço, admitir o reinício da fase de lances. 
 
6.13 - As propostas de licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.14 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada nos termos do subitem acima 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos – controlados pelo sistema – contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
6.15 - Caso a licitante classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas 
como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrarem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
6.16 - O disposto no subitem acima somente será aplicável quando a melhor proposta final não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
6.17 - O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de 
eventual diligência. 
 
6.18 - Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será 
dado prosseguimento à sessão pública; 
 
6.19 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados; 
 
6.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.21 - Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
  
6.22 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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7 - DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
7.2 - As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou 
inabilitação das vencedoras. 
 
7.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.3.2 e 4.6. deste edital. 
 
7.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1 - contiver vícios insanáveis; 
7.6.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 
7.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração, sendo que caso considerado inexequivel, 
será oportunizado a licitante a comprovação da exequibilidade da proposta. 
7.7.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei n.º 
14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 
a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 
Previdência Social; 
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
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suprimentos, supermercados e fabricantes; 
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
j) estudos setoriais; 
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 
proponente disponha para a prestação dos serviços; 
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
7.9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.9.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
 
7.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
7.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
7.10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1 - De acordo com o art. 63, inciso II, c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se tratar de 
inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 2 (duas) horas, após o 
envio de mensagem do Pregoeiro via sistema para tanto. 
 
8.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
8.2.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
 
8.3 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
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econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.3.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e havendo exigência de preenchimento de requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.4 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por meio digital. 
 
8.5 - Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de inabilitação 
(4.4 – Declarações e 3.2. – Declarações contidas no Sistema (quando for o caso)) e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.6 - A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das 
certidões emitidas pela internet. 
8.6.1 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.7 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
8.8 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a 
encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
8.9 - No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
 
8.10 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.11 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8. 
 
8.12 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.13 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de acordo 
com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se 
o disposto no subitem 3.3. e seguintes do presente Edital. 
 
8.14 - Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos 
apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento 
original ou cópia autenticada. Faculta-se ao Pregoeiro a diligência para comprovação da autenticidade dos 
documentos apresentados. 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 - Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os arrematantes 
se tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e ficará 10 (dez) 
minutos com o campo “Recursos” em aberto, para que os licitantes possam manifestar seu interesse em 
interpor recurso. 
 
9.3 - Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e 
ficará 15 (quinze) minutos com o campo “Manifestação de Recursos” em aberto, momento este em que o 
licitante poderá registrar suas intenções recursais. 
 
9.4 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
9.5 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário 
eletrônico, disponível na Portal Bolsa de Licitações do Brasil – Bll www.bll.org.br; 
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
9.6 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.7 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
9.8 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.9 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.11 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.12 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.barroduro.pi.gov.br/transparencia/. 

 
10 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos, 
quando houver. 
10.1.1 - A adjudicação será realizada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.2 - O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade Competente. 
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11 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  
11.1 - Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado 
para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, preferencialmente 
por meio digital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado 
para fazê-lo junto ao Município de Barro Duro, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, 
ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas neste edital, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
90, §5º, da Lei 14.133/2021. 

11.1.1 - Alternativamente, a Administração poderá encaminhar o contrato para assinatura, por 
correspondência eletrônica com confirmação de leitura ou mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR), para que seja assinado também no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

 
11.2 - Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração 
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões 
de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pela Administração. 
 
11.3 - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata de Registro de Preço, 
conforme o disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133 /2021. 
  
11.4 - Farão parte integrante da Ata de Registro de Preço ou documento equivalente todos os elementos 
apresentados pela empresa vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem 
como as condições estabelecidas neste Edital, independentemente de transcrição. 
11.4.1 - Obriga-se o Fornecedor, durante a vigência da Ata, efetuar a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste edital. 
 
11.5 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
11.5.1 - As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital 
da licitação são estimadas, podendo, nos limites do art. 125 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou 
suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
11.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
11.5.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
11.5.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, 
inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 
11.5.5 - Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
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11.5.6 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
11.5.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
11.6 - Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão público controlador. 
 
12 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
12.1 - Cabe ao Município: 
12.1.1 - A definição do objeto desta Licitação; 
12.1.2 - Tomar todas  as providências necessárias  à execução do processo licitatório; 
12.1.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado/Detentor da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o contrato e seus anexos; 
12.1.4 - Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização 
da execução do contrato; 
12.1.5 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.7 - Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo de 
Referência e na presente Ata de Registro de Preços; 
12.1.8 - Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
12.1.9 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
12.1.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 
pela Contratada; 
12.1.11 - Proporcionar ao Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços as facilidades necessárias, 
a fim de que possa desempenhar normalmente o serviço contratado; 
12.1.12 - Notificar o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre vícios, defeitos 
ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do Contrato. 
12.1.13 - Aplicar ao Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços as sanções previstas na lei e neste 
Contrato; 
12.1.14 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato/Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.14.1 - A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
Contratos/Ata de Registro de Preços, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do 
art. 123, § único da Lei 14.133/2021. 
12.1.15 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
Contrato/Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
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ato do Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
12.2 - Cabe à Proponente Vencedora: 
12.2.1 - O Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços deve cumprir todas as obrigações constantes 
do Contrato/Ata de Registro de Preços ou documento equivalente e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
12.2.2 - Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando 
for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido 
pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o 
seu fornecimento. 
12.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.2.4 - Manter, durante a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços todas as condições de 
habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
12.2.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.2.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato/Ata de Registro de 
Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
12.2.7 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido 
de revisão de preços. 
12.2.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.2.10 - Quando requerido, o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.2.11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.2.12 - Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 
seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto. 
12.2.13 - Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do objeto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência do Município. 
12.2.14 - Comunicar ao Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
12.2.15 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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12.2.16 - Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.2.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.2.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
Contrato/Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.2.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 
12.2.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
12.2.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
12.2.22 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de 
domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela 
municipalidade. 
12.2.22.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o 
repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do objeto contratado. 
 
13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
13.1.5 - fraudar a licitação 
13.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
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13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1 - advertência; 
13.2.2 - multa; 
13.2.3 - impedimento de licitar e contratar, e; 
13.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
I) - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II) - as peculiaridades do caso concreto 
III) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV) - os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
 
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
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que pretenda produzir. 
 
13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo  máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13.15 - Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da 
execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem 
aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
13.15.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que 
configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
13.15.2 - Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no 
caso de inexecução parcial do contrato; 
13.15.3 - 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução 
total do contrato. 
 
13.16 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
13.16.1 - Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
13.16.2 - Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais. 
 
13.17 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
13.17.1 - Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
fica esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação 
oficial. 
13.17.2 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada 
ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
14 - DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1 - O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
14.1.1 - Pela Administração, quando:  
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
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c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por 
um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 
posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
14.1.2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
 
14.2 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão 
Gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
14.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 14.1.1, 
efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
14.4 - No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por 
publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Barro Duro/PI, considerando-
se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
 
14.5 - A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não 
o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão 
Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
14.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens ou prestação de serviços constantes do registro de preços. 
 
14.7 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no edital, caso não aceite as razões do pedido. 
 
14.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
14.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovados. 
 
14.10 - Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de 
preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de 
decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante 
requerimento formal e devidamente instruído. 
 
15 - DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO: 
15.1  - Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado Ata de Registro de Preço, 
conforme minuta em anexo, que deverá ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação para este fim, preferencialmente de forma eletrônica, ou na impossibilidade, recebimento da Ata 
via Correios, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, 
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§5º, da Lei 14.133/2021. 
 
15.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a partir da assinatura e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 
da Lei 14.133/2021. 
 
15.3 - Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar a Ata dentro do prazo 
máximo previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, se alternativamente o Município não preferir revogar a presente Licitação, 
sem prejuízo do disposto ao item 13.4 e seguintes. 
 
15.4 - O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, artigo 124 e seguintes. 
 
15.5 - A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoa 
designada pelo Prefeito (fiscal de contrato de cada pasta), que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 
 
15.6  - Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 117, da 
Lei 14.133/2021, nomeia-se como fiscal de execução dos Contratos e Atas de Registro de Preço oriundas 
do presente Procedimento Licitatório, servidor(a) designado pela Secretaria Municipal de Administração, 
o(a) qual deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia 
integral deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício de sua 
atribuição, ora delegada. 

 
16 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

16.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
16.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
16.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
16.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
16.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
16.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
 
16.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante e aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
16.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
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qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 16.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
16.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
 
16.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 
16.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 16.6. 
 
17 - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO:  
 
17.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou 
entrega dos produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por 
Servidor Municipal competente. 
• - QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 
RECOLHIMENTO DE ICMS. 
• - QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O 
RECOLHIMENTO DE ISS. 
• - QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO 
FORNECEDOR, AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O 
VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

17.1 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 
requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por 
ocasião da habilitação. 

17.1.1 - O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar 
que constem no referido documento. 
17.1.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 MUNICÍPIO DE BARRO DURO – email:  comissaodecontratacaobd@outlook.com 
 
17.2 - Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão 
retenção do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores. 
 
17.3  - A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão 
do mesmo, para o Setor de Compras (e-mail: comissaodecontratacaobd@outlook.com). 
 
17.4 - A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
17.5 - Os preços não serão reajustados. 
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17.6 - O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente 
comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante 
requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora. 
 
 
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
18.1 - As despesas provenientes da execução deste Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
próprias, consignadas nos orçamentos da Prefeitura de Barro Duro ou dos Fundos, durante a vigência da 
presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil. 
18.1.1 - O valor estimado para as contratações da Secretaria Municipal de Administração é de R$ 
3.379.156,00 (três milhões, trezentos e setenta e nove mil, cento e cinquenta e seis reais).  
 
19 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, exclusivamente, ser realizados de forma 
eletrônica por meio da Portal Bolsa de Licitações do Brasil – Bll www.bll.org.br. 
19.3.1 - O horário limite para recebimento das impugnações é às 23:59h da data especificada no sistema, 
considerando o horário de expediente desta Administração. 
  
19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
19.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
19.6 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
19.7 - O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil – Bll www.bll.org.br, que será atualizado automaticamente a cada 
nova etapa do certame. 
 
20 - DAS DISPOSIÇÕS GERAIS: 
20.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
20.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site oficial do 
município e Portal Bolsa de Licitações do Brasil – Bll www.bll.org.br). 
 
20.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
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de Brasília - DF. 
 
20.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.5 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
20.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante 
a realização da sessão pública e desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
 
20.9 - Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do 
artigo 71 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
  
20.10 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06. 
 
20.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.12 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico (www.barroduro.pi.gov.br). 
 
20.13 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido 
o disposto no artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 
20.14 - Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não 
serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
20.15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 
I. Estudo Técnico Preliminar; 
II. Termo de Referência; 
III. Dados Gerais da Proponente Vencedora; 
IV. Modelo de Declaração Emprego de Menor; 
V. Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VI. Minuta do Contrato. 
 
20.16 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de 
domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela 
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municipalidade. 
20.16.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo 
vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar 
o cumprimento do objeto contratado. 
 
20.17 - Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca 
de Barro Duro(PI), por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
 
 
 

 
Barro Duro/PI, 17 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
____________________________________ 

Adriano Pereira da Silva 
Presidente da Comissão/Pregoeiro 

 
 

VISTO: 
 
 
_________________________________ 

Elói Pereira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE011.2025 – SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
 (EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para locação 
de veículos sem motorista para atender as necessidades do município de Barro Duro/PI. 
 
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Conforme fundamenta o art. 37, XXI da Constituição Federal, Lei nº 14.133/2021 e demais 
regulamentações normativas incidentes, as contratações para realizações de obras, serviços, 
compras e alienações deverão ser precedidos de processo licitatório. 
A necessidade de locação de veículos, está fundamentada na busca por soluções que proporcionem 
maior agilidade e eficiência nos deslocamentos dos colaboradores das diferentes secretarias 
municipais. A contratação visa suprir demandas específicas, como reuniões, visitas técnicas, 
fiscalizações e demais atividades que demandem transporte ágil e seguro. Sendo assim, faz-se 
necessário que a Prefeitura Municipal de Barro Duro contrate empresa especializada na locação de 
veículos para atender necessidades da Administração Municipal. 
 

Com o procedimento para contratação de empresas de locação de veículos, espera-se atender um número 
maior de munícipes e que as execuções dos serviços possam atender os anseios da população e da 
Administração Municipal com prestação de serviços de excelência 
 
II – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

A Prefeitura declara para os devidos fins que, até a presente data, ainda não possui o Plano de 
Contratações Anual, mas está em processo de elaboração, de acordo com as diretrizes estabelecidas na 
Lei nº 14.133/2021. 

Importante informar que há previsão no Plano Plurianual vigente para a execução do serviço pretendido 
pela Adminsitração, assegurando recursos para custear todas as tarefas. 
 
III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de contratação de serviço comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade de Pregão 
Eletrônico. 

A contratação está baseada no Pregão Eletrônico na modalidade Registro de Preços, com validade de 12 
meses a partir da assinatura da Ata. 

As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico especifico no Termo de Referência. 

Todos os serviços requisitados devem estar devidamente inclusos dentro dos requisitos mínimos de 
qualidade. 

A contratada deverá atender as exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira, e os critérios de qualificação técnica conforme disciplinado 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO – PI 
CNPJ nº 06.554.745/0001-89 

Av. Coronel Benedito da Luz, nº 675, Bairro Centro -PI 
CEP 64455-000 Fone: 86 3284-1216 

 

 

no edital e Termo de Referência. 

A exigência de qualificação econômico-financeira é justificada pela natureza contínua do serviço objeto da 
licitação, tornando imprescindível que a Contratada demonstre uma boa situação financeira. As exigências 
dos índices de liquidez e solvência não violam o caráter competitivo do certame, já que esses índices não 
avaliam a lucratividade dos licitantes, somente o equilíbrio financeiro. 

A exigência de qualificação técnica no que se refere a necessidade de comprovação de certificação para 
tratamento de dados pessoais sensíveis em conformidade com a Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) e de que possui software de governança e gestão de documentos se dá pelo caráter 
intelectual/técnico especializado da licitação, que requer que o licitante possua as credenciais necessárias 
para realizar o serviço, além de prévia experiência na área. 

Não será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido a processo de 
avaliação da realidade do mercado em razão do objeto licitado, que conclui que a contratação de 
consórcios poderá ser onerosa para a Administração Pública. 

Para esta contratação, é imprescindível que o contratado exerça ramo de atividade compatível com o 
objeto da licitação. 

Os serviços deverão ser executados nos locais solicitados e conforme cronograma fornecido pela 
Secretaria Municipal de Administração e/ou Secretaria Municipal de Obras do Município de Barro Duro/PI. 

A Contratada responsabilizar-se-á pela segurança das pessoas diretamente envolvidas na execução dos 
serviços. 

Todas as despesas com transporte, pessoal e manutenção do equipamento para execução do serviço, 
serão por conta do contratado, incluindo combustível e operador. 

Para fins de cálculo das horas trabalhadas será utilizado o horímetro do veiculo, portanto a mesma deve 
estar em perfeitas condições de operação, podendo ser vistoriado a qualquer momento por representante 
indicado pelo Município. 

O contratado deverá emitir ordem de serviço ao beneficiado em formulário próprio ou fornecido pelo 
município, onde deverá constar a quantidade de horas trabalhadas em determinado local e que deverá ser 
assinado pelo operador e pelo beneficiado do serviço. O cálculo das horas trabalhadas inicia quando da 
execução do serviço na propriedade beneficiada, sendo que o custo de deslocamento até as propriedades 
é de responsabilidade da empresa contratada. 

O município apresentará o cronograma prévio dos serviços a serem realizados, por localidade, evitando 
deslocamentos desnecessários. O pagamento será mensal na proporção das horas trabalhadas. 

Os requisitos desta contratação, modelo de execução, prazo de vigência, fiscalização do contrato, critérios 
de sustentabilidade, vistorias, entre outros, estão dispostos em posterior Termo de Referência. 

Em hipótese alguma será aceito veiculo diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com o edital, 
que contenha erros, ou diverso do que foi requisitado, é essencial manter a qualidade do objeto. 

Declaração do licitante que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço. 

Não havendo necessidade de solicitação de amostra, visto que, os itens já estão devidamente detalhados 
no DFD - Documento de Formalização de Demandas. 
 
IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 
1 VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO (TIPO D, SEM MOTORISTA, UM 3 
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SEM COMBUSTÍVEL 

2 
VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B, SEM MOTORISTA, SEM 
COMBUSTÍVEL 

UM 3 

3 
VEÍCULO TIPO PICAPE MÉDIA (FLEX, 4X2, CABINE DUPLA, SEM MOTORISTA, SEM 
COMBUSTÍVEL, KM LIVRE, 4 PORTAS).  

UM 4 

4 VEÍCULO TIPO SEDAN (SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, KM LIVRE).  UM 2 
5 VEÍCULO TIPO HATCH (SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, KM LIVRE, 4 PORTAS). UM 2 

V - ESTIMATIVA DE PREÇOS 

A estimativa dos valores unitários da contratação, foi realizada com base em pesquisa simplificada de 
mercado, com base no orçamento fornecido e banco de preços mantidos atualizados pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, afim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, 
de modo a avaliar a viabilidade econômica dessa opção. 

O serviço ora pretendido exige a disponibilização de veiculos para a execução dos serviços essenciais a 
serem desempenhado com os veículos que se pretende locar,  visa suprir demandas específicas, como 
reuniões, visitas técnicas, fiscalizações e demais atividades que demandem transporte ágil e seguro para 
os servidores da Administração Pública do município de Barro Duro, após estudos no mercado, conclui-
se que a opção mais viável é a contratação de empresa especializada na locação de veiculos, e que tenha 
pessoal qualificado para a prestação do serviço e manutenção dos veiculos, que devem estarem em 
perfeitas condições para execução dos serviços pretendidos. 

A forma da contratação por Registro de Preços torna-se a mais adequada, visto que, as demandas que 
irão aparecer, principalmente após o período chuvoso, não é possível nesse momento determinar com 
previsão a quantidade exata dos serviços a serem executados, assim, as autorizações de execução dos 
serviços seguirão as necessidades da Administração. 

O valor total ESTIMADO dos serviços é de R$ 3.379.156,00 (três milhões, trezentos e setenta e nove 
mil, cento e cinquenta e seis reais), o que pode variar na fase de disputa no pregão. O quantitativo 
definido foi adquirido mediante estudo realizado junto ao Setor de Administração, de forma que é levado 
em consideração a necessidade da demanda do Município e de suas secretarias. 
 
VI - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Os resultados pretendidos com a locação de veiculos destinadas a atender as demandas das Secretarias 
diversas do Município de Barro Duro/PI estão alinhados com os objetivos e princípios estabelecidos pela 
Lei nº 14.133/2021, visando garantir uma contratação que promova eficiência e eficácia administrativa, 
observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência.  
 
Em síntese, a expectativa é que a contratação proporcione significativos avanços no atendimento das 
demandas do Município e de suas secretarias, que reflitam diretamente na qualidade de vida dos 
munícipes, sempre pautada na legalidade, eficiência, sustentabilidade e na busca pela proposição mais 
vantajosa para a administração pública, em consonância com as orientações da Lei nº 14.133/2021. 
 
VII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
A avaliação da divisibilidade do objeto da licitação revela que, tecnicamente, a locação de veiculos 
apresenta-se divisível sem prejuízos à sua funcionalidade ou aos resultados pretendidos pela 
Administração. No entanto, a análise de viabilidade técnica e econômica aponta que a divisão em lotes 
menores de serviços, apesar de tecnicamente factível, pode não resultar na obtenção da melhor relação 
custo/benefício para a Administração Pública, considerando-se as necessidades específicas das diversas 
secretarias do Município. 
 
A economia de escala, neste caso, desempenha um papel crucial. Foi identificado que a contratação de 
um volume total de serviços, distribuído entre poucos fornecedores ou mesmo um único fornecedor, 
propicia um custo unitário mais vantajoso, contrapondo-se à divisão extrema do objeto em múltiplos lotes 
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que poderia elevar os custos operacionais e de gestão da contratação. 
 
Ao avaliar a competividade e o aproveitamento do mercado, considerou-se a capacidade dos fornecedores 
locais e regionais em atender às demandas do município, constatando que um número menor de lotes 
aumenta a competitividade ao permitir a participação de empresas de diversos portes, incluindo as de 
menor capacidade operacional, desde que possam cumprir com as especificações técnicas e prazos 
exigidos. 
 
A decisão pelo não parcelamento em numerosos lotes se justifica, portanto, pela potencial perda de 
economia de escala que poderia resultar em um aumento proporcional dos custos superiores aos 
benefícios proporcionados pela divisão. Essa escolha apoia-se em um estudo de mercado detalhado, que 
demonstra a capacidade e a disponibilidade dos fornecedores em atender às necessidades do município 
de forma consolidada, garantindo assim os melhores resultados tanto em termos de custo quanto de 
eficácia operacional. 
 
Pondera-se, por fim, a divisão do objeto em lotes compatíveis com volumes de serviços que asseguram a 
economicidade, sem fragmentar excessivamente a contratação. Esta abordagem permite a inclusão de 
fornecedores com capacidade de entrega parcial, sem comprometer a economia de escala e mantendo a 
qualidade do serviço. Tal estratégia está alinhada às práticas do setor econômico em questão e assegura 
que a decisão está fundamentada em dados concretos sobre o mercado, estudos de viabilidade e análises 
técnicas. 
 
A transparência e a conformidade com a Lei nº 14.133/2021 são asseguradas pela documentação 
detalhada e justificativa de cada passo da decisão, garantindo a compreensão e a fiscalização posterior, 
de acordo com as normativas vigentes. 
 
VIII -  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 
EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

A contratação em tela não exige adequação do ambiente da organização para que a mesma surta seus 
efeitos,. 

Friza-se que não se faz necessário a capacitação de servidores para atenderem na contratação e 
fiscalização dos serviços, em razão do objeto contemplar todas as etapas necessárias a execução do 
serviço, cito, parte de equipamento adequado e pessoal qualificado. 

A Prefeitura dispõe de espaço físico adequado para acomodar os equipamentos e o pessoal para boa 
execução das tarefas no cumprimento do objeto, não sendo necessário a preparação de um espaço 
exclusivo para esta finalidade. 

A fiscalização será exercida por servidor designado pela Secretria de Administração, não sendo necessário 
treinamento específico para o servidor, visto que a fiscalização está pautada na observação do 
cumprimento do objeto, ou seja, dos serviços designados para cada etapa, como também a marcação 
correta das horas trabalhadas, fatores esses de fácil identificação. 

IX - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Considerando as especificações do objeto a ser contratado, não se aplica o presente item. 
 
X - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 
Conforme o art. 18, §1º, XII, da Lei 14.133/2021, ao planejar contratações, é impreterível considerar 
possíveis impactos ambientais e definir medidas mitigadoras. Na contratação para a locação de veiculos 
destinadas a atender às demandas das secretarias diversas do Município, foram identificados os seguintes 
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potenciais impactos ambientais, bem como propostas as respectivas ações mitigadoras: 
 
Emissão de poluentes: Os veículos, especialmente aqueles com motores a gasolina e etanol, são fontes 
significativos de emissão de CO² e outros gases poluentes. Para mitigar esse impacto, deverá ser exigido 
dos fornecedores a comprovação de manutenção regular dos equipamentos e a utilização de tecnologias 
mais limpas e eficientes em combustível, que atendam às normas vigentes de emissões. 
Poluição sonora: Os veículos geralmente geram altos níveis de ruído (em espcial aqueles que possuem 
motores de maiores potências), podendo afetar tanto a fauna local quanto a qualidade de vida dos 
moradores. Medidas mitigadoras incluem o uso de flúidos indicados pelos fabricantes e com manutenções 
preventivas contínuas, a utilização de equipamentos com sistemas de redução de ruído e a realização de 
campanhas de conscientização para operadores. 
Contaminação por vazamentos: Vazamentos de óleo, combustível e outros fluidos operacionais podem 
contaminar o solo e corpos d’água. Medidas mitigadoras recomendadas incluem protocolos rigorosos de 
manutenção para prevenção de vazamentos, utilização de bandejas de contenção durante manutenções 
e planos de ação rápida para incidentes. 
 
As medidas mitigadoras propostas estão alinhadas aos princípios de economicidade, eficiência, e 
desenvolvimento nacional sustentável, de acordo com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, visando não apenas 
o cumprimento legal, mas também a promoção de melhores práticas sustentáveis no âmbito da 
Administração Pública. 
 
XI – ANÁLISE DE RISCO 
 

Segue abaixo a análise dos riscos para contratação de empresa especializada para para locação de 
veículos para atendimento das diversas secretarias e departamentos da municipalidade de Barro Duro/PI. 
 
Levamos em consideração os riscos envolvidos nesta locação, alertando para eventos futuros e incertos 
que possam afetar esta contratação. 
 
11.4 . OBJETO: Locação de Veiculos. 
 

DEFINIÇÃO INADEQUADA DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
ITEM CAUSA DANO AÇÃO PREVENTIVA 

1 
Falta de clareza nas 
necessidades e requisitos 
técnicos dos veiculos. 

Contratação inadequada: 
Veiculos inadequadas ou 
insuficientes para atender às 
necessidades. 

Questionar às demais 
Secretarias sobre as demandas 
necessárias e pertinentes. 
Elaborar plano de ação para 
melhor utilização do contrato. 

FALHAS NO LEVANTAMENTO DE DEMANDA 
ITEM CAUSA DANO AÇÃO PREVENTIVA 

1 

Não considerar todas as 
necessidades do uso dos 
veiculos para execução dos 
serviços diversos de todas as 
secretarias. 

Interrupções no serviço: Falta de 
veiculos disponíveis quando 
necessário. 

Realizar aprofundamento na 
busca de soluções para o 
problema, exaurindo o 
levantamento de mercado, se 
não todas, a grande maioria das 
opções identificadas. 

ESTIMATIVA DE CUSTOS INCORRETA 
ITEM CAUSA DANO AÇÃO PREVENTIVA 

1 
Falha na previsão do orçamento 
necessário. 

Estouro de orçamento: Custos 
acima do previsto, impactando 
outras áreas do orçamento 
municipal. 

Realizar análise de contratações 
municipais através de cotações 
em Banco de Preços Oficiais. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO INADEQUADOS 
ITEM CAUSA DANO AÇÃO PREVENTIVA 
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1 
Definir critérios que não 
garantam a qualidade e 
confiabilidade do fornecedor. 

Seleção de fornecedor 
inadequado: Fornecedor incapaz 
de cumprir os termos do 
contrato, resultando em má 
prestação de serviços. 

Definição de critérios claros e 
objetivos: Estabelecer critérios de 
seleção que garantam a escolha 
de fornecedores qualificados. 

FALTA DE MONITORAMENTO E CONTROLE 
ITEM CAUSA DANO AÇÃO PREVENTIVA 

1 
Ausência de mecanismos de 
acompanhamento da execução 
dos serviços. 

Aumento de custos 
operacionais: Custos adicionais 
com manutenção e substituição 
dos veiculos. 
Insatisfação da população e dos 
servidores: Repercussão 
negativa e perda de confiança na 
administração pública. 

Implementação de um plano de 
monitoramento: 
Estabelecer um plano detalhado 
de monitoramento e controle da 
execução do contrato, com 
indicadores de desempenho. 
Cláusulas de penalidades e 
incentivos: Incluir no contrato 
cláusulas que prevejam 
penalidades para inadimplência e 
incentivos para bom 
desempenho. 
Acompanhamento regular da 
manutenção: Garantir que o 
fornecedor cumpra um 
cronograma rigoroso de 
manutenção preventiva dos 
veiculos. 
Feedback contínuo: Estabelecer 
canais de comunicação para 
feedback contínuo dos usuários 
dos serviços executados. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACIDADE DE EXECUTAR O CONTRATO 
ITEM CAUSA DANO AÇÃO PREVENTIVA 

1 

Uma empresa sem capacidade 
para executar o contrato pode 
enfrentar dificuldades em 
cumprir prazos de entrega ou 
fornecer produtos que não 
atendam aos padrões de 
qualidade especificados. 
Isso pode resultar em atrasos na 
cadeia de suprimentos, falta de 
produtos essenciais ou 
recebimento de mercadorias que 
não estejam em conformidade 
com as especificações. 

Prejuízo ao atendimento das 
necessidades das Secretarias e 
Departamentos. 

Avaliação da capacidade técnica 
Operacional da empresa. 

 
XII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 
 
Após uma análise detalhada da necessidade de locação de veiculos destinadas a atender as demandas 
das diversas secretarias do Município de Barro Duro-PI, bem como a avaliação das especificações 
técnicas necessárias, do mercado fornecedor, da estimativa de valores e do impacto ambiental relacionado 
à operação desses veiculos, chegou-se ao posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade 
da contratação. Este posicionamento está embasado nas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 
abril de 2021. 
A avaliação da viabilidade desta contratação considerou as seguintes diretrizes fundamentais da Lei 
14.133: 

 Observância dos princípios da eficiência, economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, conforme preconiza o Art. 5º da referida Lei, ao buscar soluções que promovam o uso 
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racional dos recursos públicos e minimizem os impactos ambientais. 

 A necessidade de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, cumprindo 
com o objetivo de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, conforme orienta o Art. 11. 

 Conformidade com o planejamento prévio, que deve caracterizar o interesse público envolvido e 
definir o objeto de forma clara e precisa, como parte da fase preparatória do processo licitatório, 
abordado pelo Art. 18. 

 O compromisso com a realização de um estudo técnico preliminar aprofundado, que fundamenta 
a contratação sob a ótica técnica e econômica, tornando-se uma exigência claro do § 1º do Art. 18. 

 A estimativa do valor da contratação realizada em consonância com os valores praticados pelo 
mercado e a potencial economia de escala, respeitando-se as diretrizes do Art. 23. 

Portanto, considerando os aspectos analisados e a legislação aplicável, conclui-se pela viabilidade da 
contratação da locação de veiculos para o Município de Barro Duro-PI. Esta conclusão baseia-se na 
demonstração clara de interesse público na eficiente execução de projetos, que exigem tais veiculos. A 
contratação proposta está alinhada com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência definidos pela Lei nº 14.133/2021, além de se mostrar economicamente viável e 
ambientalmente sustentável. 

A razoabilidade desta contratação é reforçada pela perspectiva de desenvolvimento local sustentável, 
promovendo não apenas a melhoria da infraestrutura e da qualidade de vida da população, mas também 
a observância das melhores práticas de gestão de recursos públicos e responsabilidade ambiental. 

Ao final do processo, definido o ganhador, será realizado análise no serviço ofertado, objetivando detectar 
todas as condições necessárias para prestação do serviço pelo licitante ganhador, sob pena de 
desclassificação do mesmo e chamamento dos demais, respeitando a classificação final. 

Desta feita considerando que tudo que consta neste documento de Estudos Técnicos Preliminares, e 
demais documentos que complementem este processo licitatório, será utilizado como base fundamental e 
obrigatória para o cumprimento da fase preparatória em formalização de processo de licitação; 
 
Conforme análise das alternativas que atendam às necessidades elencadas pelas áreas requisitantes, e 
demais aspectos normativos, conclui-se pela Viabilidade da Contratação, e Recomenda-se o 
prosseguimento da licitação, que deverá ocorrer pela modalidade Pregão Eletrônico, com fulcro na Lei nº 
14.133/2021. 

 

 

Barro Duro-PI, 04 de novembro de 2025. 

 

 

_______________________________________ 
   Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE011.2025 – SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para locação de 

veículos sem motorista para atendimento das diversas secretarias e departamentos da municipalidade 
de Barro Duro/PI, conforme necessidade da administração e demais condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 
TIPO DE 

VEÍCULO/ESPECIFICAÇÃO 
RESUMIDA 

UND QTD ASM REFRIAUTO TCE/PNCP VLR. MÉDIO VLR.TOTAL 

1 

VEÍCULO TIPO 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
AVANÇADO (TIPO D, SEM 
MOTORISTA, SEM 
COMBUSTÍVEL 

UM 3 R$ 38.400,00 R$ 39.000,00 R$ 32.760,00 R$ 36.720,00 R$ 110.160,00 

2 

VEÍCULO TIPO 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
BÁSICO (TIPO B, SEM 
MOTORISTA, SEM 
COMBUSTÍVEL 

UM 3 R$ 36.000,00 R$ 34.000,00 R$ 29.380,00 R$ 33.126,67 R$ 99.380,00 

3 

VEÍCULO TIPO PICAPE 
MÉDIA (FLEX, 4X2, CABINE 
DUPLA, SEM MOTORISTA, 
SEM COMBUSTÍVEL, KM 
LIVRE, 4 PORTAS).  

UM 4 R$ 10.500,00 R$ 11.280,00 R$ 9.485,00 R$ 10.421,67 R$ 41.686,67 

4 
VEÍCULO TIPO SEDAN (SEM 
MOTORISTA, SEM 
COMBUSTÍVEL, KM LIVRE).  

UM 2 R$ 8.100,00 R$ 10.800,00 R$ 8.550,00 R$ 9.150,00 R$ 18.300,00 

5 

VEÍCULO TIPO HATCH (SEM 
MOTORISTA, SEM 
COMBUSTÍVEL, KM LIVRE, 4 
PORTAS). 

UM 2 R$ 7.100,00 R$ 6.480,00 R$ 4.524,50 R$ 6.034,83 R$ 12.069,67 

VALOR TOTAL MENSAL ...........................  R$ 281.596,33 

         

VALOR TOTAL ANUAL R$ 3.379.156,00 

  
1.1. Esse processo licitatório visa atender às diversas Secretarias Municipais de Barro Duro-PI. 
1.2. A especificação pormenorizada dos objetos constará em Tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 004/2023. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições nele contidas. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. As licitantes deverão cotar todo o quantitativo do item que ofertará lance, não se admitindo a oferta de 
preços diferenciados ou em quantitativo inferior ao estabelecido para o certame. 
4.2. Não será admitida a apresentação de proposta com preços diferenciados para o mesmo item/lote. 
4.3. Poderá ser admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação. 
4.4. É vedada a participação do órgão licitante em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
4.5. Os preços registrados poderão ser alterados para fins de reajuste contratual, observando-se o índice 
oficial estabelecido neste Termo de Referência, ou para fins de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da lei. 
4.6. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
do artigo 137 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Subcontratação 
4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de entrega do objeto é de 03(três) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho/ 
Ordem de serviço. 
5.2.  O objeto será recebido pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
5.3. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser reparado no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
6.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do serviço e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na orrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art.120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
7.1. A ata de registro de preços e o eventual contrato deverão ser executados fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. A execução da ata e do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.5. A execução da ata e do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.6. Será designado gestor do contrato para acompanhar todas as questões administrativas referentes à 
sua execução. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 
(dez) dias úteis. 
8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias ,contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo contratado. 
8.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
8.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou;  
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou;  
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;  
f) Cópia do RG ou outro documento com foto equivalente e o Comprovante de Situação Cadastral do 
CPF, emitido nos últimos 90 (noventa) dias; 
g)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), este acompanhado do Quadro 
de Sócio e Administradores (QSA), se pessoa jurídica, emitidos nos últimos 90 (noventa) dias;  
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
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parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.  
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais 
e à Dívida Ativa do Estado, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa. 
h) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais 
e à Dívida Ativa do Município, emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa. 
i) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, 
certidão de regularidade na contratação de pessoas com deficiência e reabilitados da previdência social e 
certidão negativa de ações trabalhistas da sede da licitante. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para 
entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso.   
b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 
a participar de procedimento;  
c) Certidão negativa de execução cível e patrimonial do(s) sócio(s), expedida no domicílio da pessoa 
física;  
d) Declaração de todos os contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública e que 
se encontram vigentes;  
e) Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas dos dois últimos exercícios 
sociais exigíveis na forma da lei, que comprovem a boa e regular situação financeira da empresa, devendo 
conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. 
O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador (CRP), 
CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento encontra-se em situação 
REGULAR junto ao referido Conselho, e também as Certidões de Regularidade contendo número, validade 
e finalidades de Balanço Patrimonial e Editais de Licitação, de acordo com a Resolução nº 1.402/2012-
CFC, acompanhado de cópia da Carteira de Identidade (ou documento equivalente com foto) do contador, 
ou profissional equivalente; juntamente com a certidão simplificada, certidão específica, de todos os 
atos averbados, emitida pela junta comercial do domicílio ou sede da empresa licitante, datados dos últimos 
30 (trinta) dias, onde se possam extrair as seguintes informações: A existência de empresa e/ou 
participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante; A 
participação societária da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante na composição 
societária em sociedades, e; A Existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na 
Junta Comercial em nome da licitante proponente e Certidão de Inteiro Teor com todos os arquivamentos, 
emitidas pela Junta Comercial, que deverá acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando 
estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente 
certame;   
f) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 
LG = ____________________________________________________ 
 
 
LC = ________________________ 
 
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
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SG = __________________________________________________ 
 
g) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis com as notas explicativas, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
h) Apresentar Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública, 
citando a validade, valor, objeto do contrato, nome do contratante e demais informações que enteder serem 
importantes. 
 
Qualificação técnica 
a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado ou certificado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executa ou executou serviços e está 
apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto;  
b) Declaração com a relação dos veículos, onde deverá constar, marca, modelo, ano (modelo/fabricação), 
número da placa e chassi. 
 
A proponente deverá declarar que: 
o) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
p) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
q) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
r) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 
ou transacionar com a Administração Pública de Barro Duro ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 
(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
s) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
t) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
u) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 
nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
v) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
w) Que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de 
sofrer penalização desta Administração; 
x) Que o prazo de validade de cada item, não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da entrega 
no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por 
razões técnicas comprovadas; 
y) Que autoriza a Prefeitura Municipal a oriceder investigações complementares que se fizerem 
necessárias; 
z) Que a licitante possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% (cinco por cento) de pessoas 
com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro; 
aa) Que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 
com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 
bb) Que a licitante obriga-se a garantir que os objetos desta licitação, serão fornecidos de acordo com 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO – PI 
CNPJ nº 06.554.745/0001-89 

Av. Coronel Benedito da Luz, nº 675, Bairro Centro -PI 
CEP 64455-000 Fone: 86 3284-1216 

 

 

as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
Outros documentos: 
a) Comprovante de que não está inscrito no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), sobre as sanções previstas; 
b) Comprovante de que não está inscrito no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), sobre 
as sanções previstas; 
c) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
d) Certidão Negativa de Débitos do(s) sócio(s) emitida pelo TCE da sede da licitante; 
e) Certidão Negativa de Débitos da licitante emitida pelo TCE da sede da licitante; 
f) Certidão de Idoneidade do(s) sócio(s) emitida pelo TCE da sede da licitante; 
g) Certidão de Idoneidade da licitante emitida pelo TCE da sede da licitante. 
 
9.2 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, observando, também, o 
disposto no subitem 3.3. deste edital. 

9.4 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
9.5 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

9.6  A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
9.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
9.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

 
9.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

9.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
9.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

9.12 Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de 
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abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação e 
proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário.  

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.379.156,00 (três milhões, trezentos e setenta e nove 

mil, cento e cinquenta e seis reais) conforme custos unitários apostos na tabela constante no Estudo 
Técnico Preliminar. 

12. O valor total acima corresponde ao valor estimado a ser registrado em ata, não correspondendo, 
necessariamente, ao valor a ser contratado. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Barro DuroA-PI. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte Dotação Orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSO 
100.000,00 339030 04.122.0004.2040.0000 500 
20.000,00 339030 26.782.0011.2320.0000 500 

100.000,00 339030 12.361.0001.2202.0000 500 
125.000,00 339030 12.361.0001.2246.0000 550 
240.000,00 339030 15.452.0011.2320.0000 500 
122.000,00 339030 10.301.0002.2160.0000 500 
300.000,00 339030 10.301.0002.2160.0000 600 
105.000,00 339030 08.244.0005.2046.0000 500 
50.000,00 339030 08.244.0005.2046.0000 661 
45.000,00 339030 08.244.0005.2046.0000 669 

100.000,00 339030 12.361.0001.2203.0000 540 
60.000,00 339030 12.361.0001.2203.0000 542 

 
 
14. A Dotação Orçamentária relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
 

 
Barro Duro-PI, 07 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
Elaborado por: 
 
 
 

________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Adminsitração 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE011.2025 – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

 (EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 
 
 

ANEXO III - DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA 
 

 
DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Município/UF: CEP: 
Telefone: (   ) 
E-mail: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais): 
Nome: 
CPF:      RG: 
Endereço: 
Município/UF:        CEP: 
Telefone: (   )      E-mail: 
Possui assinatura eletrônica:  (   ) SIM (   ) NÃO 
 
Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 
deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste 
processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 
Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: 
Agência: Conta corrente: 
 
 

Local e Data 
 
 

___________________________________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE011.2025 – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

 (EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENOR 

 
 
  A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo (a) Sr (a) 

______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal. 

 
 

Local e data 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE011.2025 – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

 (EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO V – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/20XX 
 
Aos xx (xx) dias do mês de xx do ano de 2025, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE BARRO DURO 
(PI), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº ______________, com sede na ___________________________, 
representado neste ato pelo seu Prefeito, Sr. ____________________________, Órgão Gerenciador, no 
uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa: 
 
FORNECEDOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, com endereço na Rua 
xxx, nº xx, Bairro xxx, no município de xxx/xx, CEP xxx, neste ato representada por XXX, portador(a) da 
cédula de identidade nº XXXXX, órgão emissor SSP/xx e inscrito(a) no CPF sob nº XXXXX, doravante 
denominado FORNECEDOR; 
 
Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório nº xx/2025, 
Pregão Eletrônico nº xx/2025, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas 
apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Preços, independente de transcrição, e, 
também, pelas cláusulas a seguir delineadas: 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO: 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 
condições e especificações constantes do Edital e Anexos que o integram, constituindo-se em: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO (R$) 
VALOR REGISTRADO 

(R$) 

01   

 
1.2 - O FORNECEDOR, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá 
o valor global total de até R$ xxxxx (xxxxx). 
1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
  
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
2.1 - Quanto a entrega dos produtos, os mesmos deverão está em perfeitas condições, e entregue no 
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prazo e local indicado pela Contratante, de acordo com especificações do edital e discriminação constantes 
da proposta de preços apresentada, acompanhado da respectiva nota fiscal;. 
2.2 - Portanto, caberá à detentora da ata, fornecer o(s) item(ns) somente após o recebimento da ordem 
de fornecimento e na quantidade fixada. 
2.3 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme estipulado pelo 
Decreto Municipal. 
2.4 – O prazo de vigência da contratação é de no máximo 12 (doze) meses contados da assinatura da 
Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.5 – Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, 
umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificados. 
2.6 – Todas as despesas relacionadas com as entregas correrão por conta da proponente vencedora. 
2.6.1 – Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora, realizar o transporte adequado e 
manter em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo sua total 
eficiência e qualidade. 
2.7 – A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 
necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas 
ou irregularidades apontadas pela solicitante. 
2.8 – Todas as despesas com a entrega dos itens correrão por conta da proponente vencedora, despesas 
estas previstas e/ou computadas na proposta. 
2.9 – A não entrega dos itens dentro dos prazos do item 5.5 (TERMO DE REFERENCIA), ensejará a 
revogação da Ata de Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas. 
2.10 – A entrega dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento da 
Solicitação de Fornecimento ou outro documento equivalente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO: 
3.1 - O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da 
seguinte forma: 
3.1.1 - Provisoriamente: 
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços; 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
3.1.2 - Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do 
atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 

k) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
l) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 

 
3.2 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
3.3 - No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 
reserva- se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em 
parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa 
vencedora a promover a devida substituição. 
3.3.1 - No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos 
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provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os 
produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços refeitos. 
 
3.4 - Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se 
no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos 
contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. 
Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
3.5 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou 
retirada do objeto entregue, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, 
diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar 
da data efetiva do pedido. 
3.5.1 - O fornecimento de produtos de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão 
recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
3.6 - O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 
verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 
 
3.7 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
3.8 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
3.9 - Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender 
do evento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO: 
 
4.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
4.1.1 - A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo  mencionado(s): 
 
XXXXXXXXX 
XXXXXXXXX 
 
4.2 - Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas 
as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos 
ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir 
o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual. 
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4.2.1 - O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º); 
4.2.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que 
sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
4.2.3 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS 
ALTERAÇÕES: 
 
Do reajuste e da revisão 
5.1 - Os preços não serão reajustados, salvo se:  
5.1.1 - O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente 
comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, 
mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR; 
5.1.2 - As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital 
da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou 
suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
5.1.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
5.1.4 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
5.1.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, 
inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 
5.1.6 - Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
5.1.7 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
5.1.8 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.1.9 - Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão público controlador. 
 
Das Atualizações 
5.1.10 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.11 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
5.1.12 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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5.1.13 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
5.1.14 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.1.15 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  
Das alterações 
5.1.16 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.1.17 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS: 
6.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou 
entrega dos produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por 
Servidor Municipal competente. 
6.1.1 - QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ 
SER EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 
RECOLHIMENTO DE ICMS. 
6.1.2 - QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ 
SER EMITIDO PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
E O RECOLHIMENTO DE ISS. 
6.1.3 - QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO 
FORNECEDOR, AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O 
VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA. 
6.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 
requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por 
ocasião da habilitação. 
6.2.1 - O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar 
que constem no referido documento. 
6.2.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
6.2.2.1 - MUNICÍPIO DE BARRO DURO – email: comissaodecontratacaobd@outlook.com 
 
6.3 - Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão 
retenção do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores. 
 
6.4 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente 
após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: (086) _________ | e-mail: 
______________________________). 
 
6.5 - A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 
 
7.1 - Cabe ao Município: 
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7.1.1 - A definição do objeto desta Licitação; 
7.1.2 - Tomar todas  as providências necessárias  à execução do processo licitatório; 
7.1.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado/Detentor da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.4 - Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização 
da execução do contrato; 
7.1.5 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7 - Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo de 
Referência e na presente Ata de Registro de Preços; 
7.1.8 - Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
7.1.9 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
7.1.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
7.1.11 - Proporcionar ao Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços as facilidades necessárias, a 
fim de que possa desempenhar normalmente o serviço contratado; 
7.1.12 - Notificar o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do Contrato. 
7.1.13 - Aplicar ao Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços as sanções previstas na lei e neste 
Contrato; 
7.1.14 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato/Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.14.1 - A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos Contratos/Ata de 
Registro de Preços, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da 
Lei 14.133/2021. 
7.1.15 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
Contrato/Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7.2 Cabe ao FORNECEDOR: 
7.2.1 - O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Ata de Registro de Preços 
ou documento equivalente e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
7.2.2 - Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando 
for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido 
pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o 
seu fornecimento. 
7.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
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do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.2.4 - Manter, durante a execução do Contrato/Ata de registro de Preços todas as condições de 
habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
7.2.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.2.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato/Ata de Registro de 
Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
7.2.7 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido 
de revisão de preços. 
7.2.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.10 - Quando requerido, o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7.2.11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato/Ata de Registro de Preços; 
7.2.12 - Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 
seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto. 
7.2.13 - Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência do Município. 
7.2.14 - Comunicar ao Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.2.15 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada  
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.2.16 - Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.2.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
Contrato/Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 
7.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.2.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
7.2.22 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de 
domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela 
municipalidade. 
7.2.23 - O Fornecedor obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, 
sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 
CLAÚSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações  acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas  
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.2.4 - Multa: 
8.2.4.1 - Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início 
da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a 
serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
I - 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na 
assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução 
total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
II - Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 
inexecução parcial do contrato; 
III - 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total 
do contrato. 
8.2.4.2 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
I - Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, 
por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
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II - Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações 
deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
8.2.4.3 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Contratada: 
I - Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
II - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1 - O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
9.1.1 - Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por 
um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 
posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
9.1.2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
 
9.2 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
9.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 9.1.1, 
efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
9.4 - No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por 
publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Barro Duro/PI, considerando-
se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
 
9.5 - A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão 
Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
9.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens 
ou prestação de serviços constantes do registro de preços. 
 
9.7 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no edital, caso não aceite as razões do pedido. 
 
9.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
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será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
9.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovados. 
 
9.10 - Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de 
preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de 
decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante 
requerimento formal e devidamente instruído. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
10.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.1.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
10.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3 - Indenizações e multas. 
 
10.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
11.1 - As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
próprias, consignadas nos orçamentos da Prefeitura de Barro Duro/PI ou dos Fundos, durante a vigência 
da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a partir da sua assinatura, com 
publicação no DOP (Diário Oficial das Prefeituras), podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

13.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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13.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2 Caberá ao prestador de serviço beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
13.1.4 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 
13.1.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
13.1.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
prestador de serviço das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet 
e em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
16.1. É competente o foro da Comarca de Barro Duro(PI) para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
16.2 - E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas. 
 

Barro Duro(PI), XX de XX de 20xx. 
________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
________________________________________ 

FORNECEDOR 
  
TESTEMUNHAS: 
 
1. __________________________________  2. _______________________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE011.2025 – SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 

 
ANEXO V – MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXXXX/20XX 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
______________________, ESTADO DO PIAUÍ, E A 
EMPRESA ____________________________ 
____________________, PARA A AQUISIÇÃO DE 
______________________________________, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O Município de ______________________, através da Prefeitura Municipal de ________________, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº ____________, com sede na 
__________________________, neste ato representada pelo(a) seu(sua) Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr(a). 
_______________________,  portador(a) do CPF nº _____________, residente e domiciliado(a) neste 
Município, conforme atos constitutivos apresentados nos autos, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa _______________________, pessoa jurídico de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
________________, com sede na ________________________________, neste ato representada pelo(a) 
seu(sua) titular, o(a) Sr(a). ___________________________, portador(a) do CPF nº ______________, 
residente e domiciliado(a) na _____________________________, doravante designado CONTRATADO, 
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº ______, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO nº __011/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição futura e parcelada, de móveis e eletrodomésticos 
_______________________ __________________________, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no item ____ do Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos ao Edital.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora 
celebrado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, III) 
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 
nº 123/06, Decreto Municipal nº 035/2023 e alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 
3.1. Os bens deverão ser fornecidos de forma parcelada, de acordo com os pedidos emitidos pela 
Secretaria Municipal de Governo, conforme descrito no item ____ do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de _______________ contados do(a) ________________, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ _______ (_____________________). 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no item ____ do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 
7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta dos seguintes recursos financeiros: 
I - Programa de Trabalho nº _____________, Natureza da Despesa nº _____________, Item da Despesa 
nº _____________, Fonte nº _____________. 
II – Os pagamentos serão custeados pelos recursos oriundos dos seguintes fundos: __________ 
_______________________________. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no item ____ do Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 
9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no item ____ do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 
10.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no item ____ do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 
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12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item ____ do Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
14.1.2. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018). 
15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
 
15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, aquela será realizada após prévia aprovação da Prefeitura 
Municipal de ___________________, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
 
15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
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dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 
ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a Prefeitura 
Municipal de ____________________ está exposto.  
 
15.3.1. A critério da Prefeitura Municipal de _______________________, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente 
dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
 
15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim 
como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  
15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da Prefeitura Municipal de 
_______________ e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Prefeitura Municipal de _______________, sempre que 
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos 
de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, 
bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  
 
15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, 
e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo 
estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documentos que devem estar disponíveis em caráter permanente para exibição à Prefeitura Municipal de 
_______________, mediante solicitação.  
15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos da Prefeitura Municipal de _______________, em caso de desligamento de 
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 
 
15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual.  
15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 
execução do instrumento contratual.  
 
15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem 
como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais 
danos aos titulares dos dados.  
 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à Prefeitura Municipal de 
_______________ a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de 
verificações ou inspeções.  
15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que 
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
 
15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela Prefeitura Municipal de 
_______________ e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 
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eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato 
digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de 
obrigação legal.  
 
15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente, decorrentes 
de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pela Prefeitura Municipal de 
_______________ para as finalidades pretendidas neste contrato. 
 
15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações 
legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pela Prefeitura Municipal de 
_______________.  
15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 
da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 
17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente 
contrato a métodos alternativos de solução de conflitos, que serão promovidos pela Procuradoria Municipal 
de ________________________. 
 
17.1.1. Não logrando êxito a utilização de métodos alternativos de solução de conflito, fica eleito o foro da 
Comarca de ___________________, Estado do Piauí, para dirimir as questões oriundas do presente 
contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste 
instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

__________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1-________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2-________________________________________ 
Nome: 
CPF: 


